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Exmo. Senhor 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

Eng.º. Carlos Moedas 

 

Em visita à Escola Básica (EB1) e Jardim de Infância de Caselas (JI), no passado dia 14 

de abril, o vereador do PCP, acompanhado por elementos da direção do agrupamento 

e da Associação de Pais, registou um conjunto de problemas que carecem de uma 

intervenção urgente. 

 

Entre as várias situações reportadas, temos: 

 

1. Vidros de janelas partidos ou ausentes (porque entretanto removidos, mas não 

substituídos) em vários pontos do edifício; 

2. Infiltrações em diversos locais, com implicações no sistema da rede elétrica, 

sistema de alarmes e noutros equipamento;  

3. Elevador nunca esteve em funcionamento desde a abertura da escola após a 

sua requalificação; 

4. Sistema de iluminação das salas inadequado, em especial nas salas do JI, em 

que a luz, quer natural, quer artificial, é manifestamente insuficiente;  

5. Casas de banho com acesso condicionado durante períodos prolongados; 

6. Inadequação de torneiras escolhidas para uso de crianças; 

7. Avaria do sistema de climatização; 

8. Avaria do alarme de incêndio;  

9. Bancos com arestas demasiado vivas, registando-se acidentes com crianças; 

10. Ausência de coberturas no espaço de recreio que criem zonas de sombra com 

área suficiente; 

11. Falta de manutenção adequada dos espaços verdes nas zonas exteriores da 

escola; 

12. Equipamentos de recreio insuficientes, quer na zona da EB1, quer na do JI;  

13. Necessidade de colocação de uma rede de proteção em volta do campo 

desportivo; 

14. Vidro de grandes dimensões recém-colocado no ginásio encontra-se rachado; 

15. Existência de rachas em vários pontos do edifício, visíveis do exterior;  
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16. Inexistência de cobertura na entrada de acesso à escola que proteja 

funcionários, crianças e pais nas entradas e saídas e mau funcionamento da 

fechadura do portão de entrada; 

17. Assistentes operacionais em número insuficiente. O rácio não está a ser 

cumprido, considerando a tipologia da escola e a existência de crianças com 

necessidades de saúde especiais. 

 

De acordo com a informação recolhida, a CML terá contratado um serviço de 

fiscalização e vistoria às instalações, embora não tenha sido divulgado o resultado do 

mesmo. 

 

As situações identificadas são variadas, de grau de complexidade diferenciado, de 

responsabilidade repartida entre a CML e a Junta de Freguesia e ambas as entidades 

têm conhecimento das mesmas. 

 

As competências atribuídas às duas entidades na área da educação são claras, as 

verbas correspondentes ao exercício das mesmas foram definidas, por via da reforma 

administrativa de Lisboa, não sendo compreensível este jogo de passa culpas que 

impede a resolução destas situações em tempo útil, algumas delas que se arrastam 

desde o final das obras de requalificação deste equipamento, com impacto na 

segurança e conforto da comunidade educativa.  

Assim, em face do exposto, o Vereador do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos 

termos do ponto 1, do artigo 23º do Regimento da Câmara Municipal de Lisboa, publicado 

no 1º Suplemento do Boletim Municipal nº 157, de 2025/11/20, bem como ao abrigo do 

disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio solicita que sejam prestadas as 

seguintes informações: 

1. Que medidas foram tomadas – ou serão ainda tomadas e quando – 

relativamente a cada um dos pontos acima mencionados? 

2. Está em condições de garantir a segurança desta comunidade escolar – alunos, 

professores e funcionários não docentes – atenta a natureza de alguns dos 

problemas identificados? 
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3. De que forma estão a ser articuladas estas intervenções, juntamente com a 

Junta de Freguesia de Belém e o Agrupamento de Escolas? 

 

 

Lisboa, 28 de abril de 2026 

 

 

O Vereador do PCP 

 

 

João Ferreira 
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Anexo 

(Fotografias) 

 

 

Fotografia 1: Ausência de vidro (que se encontrava 

partido), ainda não substituído 

 

  

 

 

Fotografia 2: Rachas no edifício (1) Fotografia 3: Rachas no edifício (2) 
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Fotografia 4: Elevador que não funciona 

 

 

Fotografia 5: Desenho de alguns elementos do edifício 

desadequado ao uso (bancos com arestas vivas) 

 
Fotografia 6: Janelas danificadas (vidro duplo partido) 
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Fotografia 7: Infiltrações e iluminação (1) Fotografia 8: Infiltrações e iluminação (2) 

 

 

 
Fotografia 9: Infiltrações e iluminação (3) 

 

 

 

 

   


